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EXTRATO 
 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2023– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 24/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA: FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTABIL LTDA. CNPJ Nº. 26.760.283/0001-63.  OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – 
OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA 
CONTRATADA: MAGNOVALDO RODRIGUES DE SOUZA. 
 
 
EXTRATO 
 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2023– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA: J DE ALMEIDA CALDAS– CNPJ: 09.283.488/0001-86.  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE: 
01.031.0001.2.001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 
43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 
A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA: 
JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS. 
 
 
 
EXTRATO 
 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2023– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 – TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA: A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº. 27.898 037/0001-35;.  OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.01.2001 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/03/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA: ARLISSON MARQUES DE ABREU. 
 
EXTRATO 
 
 
2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 027/2023– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 – DISPENSA Nº. 20/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 
13.070.016/0001-12 CONTRATADA: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ Nº 13.103.698/0001-12; OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 – GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/03/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA: LUIZ GOMES FERREIRA NETO. 
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